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século XIX, comprometendo visualmente a solução gráfica 
final com o tema proposto. O prolongamento do relevo das 
barras lineares, agora em desenho/lâminas, aplicados num 
corpo circular transparente e concêntrico com a moeda, 
reforça a representatividade simbólica da união do vidro e 
do ferro, tão característica da expressão visual do modelo 
construtivo. Nas superfícies dos módulos retangulares que 
resultam da intersecção dos arcos com os segmentos de 
reta foram aplicados diferentes ângulos gerando uma paleta 
de brilhos, no metal, que remete metaforicamente para a 
recriação do efeito do vidro aplicado aos frontões e alçados 
da arquitetura do Ferro e do Vidro, apresentando ainda 
nesta face, na parte superior a legenda «Idade do Ferro 
e do Vidro» e na parte inferior o valor facial e a legenda 
«2017». No reverso, ao centro, reproduz -se o desenho 
representado do anverso com a imagem de fundo de uma 
estrela e o símbolo da série Europa, de que esta moeda faz 
parte, no campo esquerdo tem a legenda «Portugal» e no 
direito é apresentado o escudo nacional.

2 — O valor facial desta moeda de coleção é de € 5,00.
3 — As moedas produzidas ao abrigo da presente por-

taria são cunhadas com acabamento normal e com aca-
bamento especial do tipo «provas numismáticas» proof, 
de acordo com o fixado no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 246/2007, de 26 de junho.

4 — As moedas com acabamento especial são devi-
damente protegidas e apresentadas em embalagens pró-
prias.

Artigo 3.º

Especificações técnicas

As especificações técnicas desta moeda de coleção são 
as seguintes:

a) As moedas com acabamento normal são cunhadas 
em liga de cuproníquel, com teor de níquel de 25 % com 
uma tolerância de mais ou menos 1,5 %, têm 14 g de massa 
com uma tolerância de mais ou menos 3 %, o diâmetro de 
30 mm e o bordo serrilhado;

b) As moedas de prata com acabamento especial do tipo 
proof são cunhadas em liga de prata com teor de 92,5 % 
com uma tolerância de mais ou menos 1 %, têm uma inser-
ção central circular composta por polímeros transparentes 
e prata, uma massa total aproximada de 12,1 g, dos quais 
11,9 g de prata, com tolerância de mais ou menos 2,5 %, 
o diâmetro de 30 mm e o bordo serrilhado;

c) As moedas de ouro com acabamento especial do 
tipo proof são cunhadas em ouro com teor mínimo de 
99,9 %, têm uma inserção central circular composta por 
polímeros transparentes e ouro, uma massa total aproxi-
mada de 13,3 g, dos quais 13,1 g de ouro, com tolerância 
de mais ou menos 2,5 %, o diâmetro de 30 mm e o bordo 
serrilhado.

Artigo 4.º

Limites de emissão

O limite de emissão desta moeda de coleção é fixado 
em € 350 000 e a INCM, dentro deste limite, é autorizada 
a cunhar até 7 500 moedas em prata com acabamento 
especial do tipo proof e 2 500 moedas em ouro com aca-
bamento especial do tipo proof.

Artigo 5.º

Curso legal e poder liberatório

1 — Às moedas cunhadas ao abrigo da presente portaria 
é conferido poder liberatório apenas em Portugal.

2 — Com exceção do Estado, através das Caixas do 
Tesouro, do Banco de Portugal e das instituições de crédito 
cuja atividade consista em receber depósitos do público, 
ninguém pode ser obrigado a receber num único pagamento 
mais de 50 destas moedas.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro António da 
Costa Novo, em 10 de julho de 2017. 

 Portaria n.º 215/2017
de 20 de julho

O artigo 200.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezem-
bro (Lei do Orçamento do Estado para 2017) aditou ao 
artigo 27.º do Código do IVA os n.os 8 e 9, que preveem 
a possibilidade de os sujeitos passivos optarem pelo pa-
gamento do imposto devido pelas importações de bens 
mediante a sua inclusão na declaração periódica a que se 
refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 41.º do mesmo Código, 
desde que reunidas as condições elencadas nas alíneas a) 
a d) do n.º 8 do referido artigo 27.º

A partir de 1 de março de 2018, data de entrada em vi-
gor do n.º 8 do artigo 27.º, estes sujeitos passivos podem, 
assim, optar pelo pagamento do imposto devido pelas im-
portações de bens em conjunto com o imposto devido pelas 
restantes operações tributáveis que efetuem no exercício 
da sua atividade, entregando nos cofres do Estado apenas 
o valor positivo da diferença entre o imposto liquidado e 
o imposto suportado legalmente dedutível.

Com esta medida, libertam -se as empresas importadoras 
dos encargos financeiros representados pelo pagamento 
imediato ou, quando diferido, pela prestação de garantia e 
remove -se o desincentivo fiscal à importação diretamente 
através dos portos nacionais, que permanecia ainda na 
legislação portuguesa depois de já ter sido eliminado há 
longos anos em grande parte dos países da U. E.

Em cumprimento da disposição transitória prevista no 
n.º 1 do artigo 205.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
a opção prevista no n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA é 
aplicável a partir de 1 de setembro de 2017 às importações 
dos bens elencados no Anexo C ao mesmo Código, com 
exceção dos óleos minerais.

A presente portaria regulamenta a forma e prazo de 
exercício da opção de pagamento do imposto devido pelas 
importações de bens através da declaração de IVA mensal, 
dando cumprimento ao disposto no n.º 9 do artigo 27.º 
Código do IVA.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, nos termos do n.º 9 do artigo 27.º do Código 
do IVA, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta a forma e prazo de exer-
cício da opção prevista no n.º 8 do artigo 27.º do Código 
do IVA, para pagamento do IVA devido pelas importações 
de bens através da declaração periódica.
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Artigo 2.º
Forma e prazo de exercício da opção

1 — Os sujeitos passivos que reúnam as condições esta-
belecidas no n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA e preten-
dam optar pelo pagamento do imposto devido pelas impor-
tações de bens, através da inclusão do respetivo montante 
na declaração periódica mensal prevista na alínea c) do n.º 1 
do artigo 29.º do Código do IVA, devem efetuar essa opção 
mediante pedido à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 
por via eletrónica, no Portal das Finanças, até ao 15.º dia do 
mês anterior àquele em que pretendem que ocorra o início 
da aplicação dessa modalidade de pagamento.

2 — A AT verifica se estão cumpridas as condições 
previstas no n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA e co-
munica ao sujeito passivo, pela mesma via, a validação da 
opção no Portal das Finanças, no prazo de 5 dias a contar 
da data do pedido.

3 — Quando não se encontrem reunidas as condições 
do n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA, a AT comunica o 
facto ao sujeito passivo, pela mesma via e no prazo previsto 
no número anterior, seguida de notificação nos termos 
legais, não produzindo a opção exercida quaisquer efeitos.

4 — Tendo sido exercida a opção prevista no n.º 1, a mo-
dalidade de pagamento nos termos do n.º 8 do artigo 27.º 
do Código do IVA mantém -se obrigatoriamente por um 
período mínimo de seis meses.

Artigo 3.º
Cessação dos efeitos da opção

1 — A opção efetuada nos termos da presente Portaria 
pela modalidade de pagamento do IVA prevista no n.º 8 do 
artigo 27.º do Código do IVA cessa os seus efeitos:

a) Por iniciativa do sujeito passivo, através de comu-
nicação, por via eletrónica, no Portal das Finanças, até 
ao 15.º dia do mês anterior àquele em que pretende que 
passe a ser aplicável o regime geral de pagamento do IVA 
na importação;

b) Quando deixar de se verificar qualquer das condições 
previstas no n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA.

2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, 
o sujeito passivo comunica o facto à AT, por via eletrónica, 
no Portal das Finanças, até ao 15.º dia do mês seguinte 
àquele em que o mesmo ocorreu, produzindo efeitos no 
primeiro dia do mês subsequente

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a AT, 
quando tenha conhecimento da circunstância prevista na 
alínea b) do n.º 1, notifica o sujeito passivo da cessação 
de efeitos, nos termos legais, ficando o mesmo obrigado 
ao pagamento do imposto devido pelas importações de 
bens nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Código do IVA 
a partir do 1.º dia do mês seguinte àquele em que se con-
sidere legalmente efetuada a notificação.

4 — Em caso de cessação dos efeitos da opção nos ter-
mos do n.º 1, o sujeito passivo só pode voltar a exercê -la 
decorrido um ano após a data da respetiva cessação.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente Portaria produz efeitos a partir 1 de março 
de 2018, data de entrada em vigor do n.º 8 do artigo 27.º 
do Código do IVA.

Artigo 5.º
Disposições transitórias

1 — A partir do dia 1 de setembro de 2017, os sujei-
tos passivos podem exercer a opção prevista no n.º 8 do 
artigo 27.º do Código do IVA, nos termos da presente 
Portaria, relativamente às importações de bens elencados 
no Anexo C ao Código do IVA, com exceção dos óleos 
minerais.

2 — Os sujeitos passivos que pretendam exercer a op-
ção com efeitos a 1 de setembro de 2017, efetuam o pe-
dido à AT, por via eletrónica, no Portal das Finanças, até 
ao dia 16 do mês de agosto.

3 — Durante o período transitório, a condição prevista 
na alínea d) do n.º 8 do artigo 27.º do Código do IVA aplica-
-se apenas às importações de bens constantes do Anexo C 
ao Código do IVA, com exceção dos óleos minerais.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Fer-
nando António Portela Rocha de Andrade, em 13 de 
julho de 2017. 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 216/2017
de 20 de julho

O Programa do XXI Governo Constitucional estipula o 
compromisso de definir uma política de rendimentos numa 
perspetiva de trabalho digno e, em particular, garantir a 
revalorização da Retribuição Mínima Mensal Garantida 
(RMMG), garantindo aos trabalhadores uma valorização 
progressiva do seu trabalho, conciliando o objetivo de 
reforço da coesão social com o da sustentabilidade da 
política salarial.

Na prossecução de uma política de rendimentos numa 
perspetiva de trabalho digno e, em particular, na garantia 
da revalorização do RMMG, em dezembro de 2016, à 
imagem do que tinha ocorrido em dezembro de 2015, foi 
celebrado um acordo tripartido entre o Governo e os Par-
ceiros Sociais com assento na CPCS, que fixou a RMMG 
em € 557 a partir de 1 de janeiro de 2017.

No âmbito do referido acordo, o Governo comprometeu-
-se ainda a atualizar os contratos públicos plurianuais onde 
a RMMG se revelou como critério determinante no cálculo 
do preço contratual e, como tal, tenham sofrido impac-
tos substanciais e imprevisíveis decorrentes da subida da 
RMMG.

Assim, o Governo consagrou no artigo 45.º do Decreto-
-Lei de Execução Orçamental de 2017 (Decreto -Lei 
n.º 25/2017, de 3 de março), o regime de «atualização 
extraordinária do preço dos contratos de aquisição de ser-
viços».

A atualização do preço dos contratos em função do 
aumento da RMMG ocorrerá quando o cocontratante pres-
tador de serviços evidenciar junto da entidade adjudicante 
pública, nos termos previstos na presente portaria, que o 
preço contratual sofreu impactos substanciais decorrentes 
da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 86 -B/2016, de 29 de 
dezembro.

Com efeito, o n.º 4 do artigo 45.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2017, de 3 de março, estabelece que os circuitos, 


